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RESOLUÇÃO N.° 040/2001

REFERENDA OCONVÊNIO N" 011/2001,
CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE
CAMPO MOURÃO, A SECRETARIA DA
SAÚDE E_ AÇÃO SOCIAL E A
ASSOCIAÇÃO EVANGÉLICA MISSÃO
TRANSMUNDIAL, DATA E OBJETIVO
QUE ESPECIFICA. (Ofício n.® 101/2001 -
DAOSM/SEFAD., do Poder Executivo).

Mnripin = ^ CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO
P,íí 1 Paraná, aprovou e eu, Presidente doPoder Legislativo, Vereador Izael Skowronski, promulgo a
seguinte RESOLUÇÃO: "'uigo. a

Fica referendado o CONVÊNIO N° 011/2001

A cfcrrorP^ ^ MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃo'
*^^,5 E AÇÃO SOCIAL E AASSOCIAÇAO EVANGÉLICA MISSÃO TRANSMUNDIAL em
15 de fevereiro de 2001. tendo por objeto, repassar recurso^
financeiros na ordem de R$ 17.160,00 (dezessete mil. cento e
sessenta reais), do Município de Campo Mourão/SESAS para a
referida Associação, visando a execução de atividades
inerentes à Assistência Social, através de um conjunto
nS n H partícipes, com annalidade de propiciar o atendimento em período inteqrai acrenças eadolescentes de 7(sete) a18 (dezoito) anofde
Que

^"blicaçâo. "^SOLUÇÃO entra em vigor na data de
SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA

IzaelSkowronski - Presidente
Juvenal Vieira -1° Secretário
José TurozI - 2® Secretário
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CÂMARA MI JNICIPAL DE CAMPO MOURÂO
ESTADO DO PARANA

Rua Francisco Albuquerque. 1488 - Telefax("0xx44") 523-23.30-CEP 87302-220 - Cx. Postal 450
C.N.P.J. 79.869.772^0001-14

e-nmll:legislativoinunicipaJfriistan.convbr • sv\v\v.cani,aracin.com.hr
Dcpnrtamcntode AssuntosLegislativos

RESOLUÇÃO N.° 040/2001

REFERENDA O CONVÊNIO N° 011/2001, CELEBRADO ENTRE
O MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO, A SECRETARIA DA SAÚDE
E AÇÃO SOCIAL E A ASSOCIAÇÃO EVANGÉLICA MISSÃO
TRANSMUNDIAL, DATA E OBJETIVO QUE ESPECIFICA. (Ofício
n.° 101/2001 - DAOSM/SEFAD., do Poder Executivo).

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná,
aprovou e eu. Presidente do Poder Legislativo, Vereador Izael Skowronski, promulgo,
a seguinte RESOLUÇÃO;

Art. 1° Fica referendado o CONVÊNIO N'' 011/2001, CELEBRADO ENTRE O
MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO, A SECRETARIA DA SAÚDE E AÇÃO SOCIAL E A
ASSOCIAÇÃO EVANGÉLICA MISSÃO TRANSMUNDIAL, em 15 de fevereiro de 2001, tendo
por objeto, repassar recursos financeiros na ordem de R$ 17.160,00 (dezessete mil, cento e
sessenta reais), do Município de Campo Mouráo/SESAS para a referida Associação, visando a
execução de atividades inerentes à Assistência Social, através de um conjunto
articulado/integrado de ações entre os partícipes, com a finalidade de propiciar o atendimento
em período integral a crianças e adolescentes de 7 (sete) a 18 (dezoito) anos de idade em
situação de risco (sub judice), mediante cláusulas que especificam.

Art. 2° Esta RESOLUÇÃO entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, Estado
do Paraná, em 25 de abril de 2001.
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÀO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco Albuquerque. 1488 - Telefax (44) 523-23.30 - CEP 87302-220 - Cx. Postal 450
C.N.P.J. 79.869.772/0001-14

e-mail:legís[ativom unicipai@start.coni.br
www.camaracm.coni.br

Departamento de Assuntos Cegislativos

PROJETO DE RESOLUÇÃO N.° 040/2001

REFERENDA O CONVÊNIO N° 011/2001, CELEBRADO ENTRE
O MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO, A SECRETARIA DA SAÚDE
E AÇÃO SOCIAL E A ASSOCIAÇÃO EVANGÉLICA MISSÃO
TRANSMUNDIAL, DATA E OBJETIVO QUE ESPECIFICA. (Ofício
n.° 101/2001 - DAOSM/SEFAD-, do Poder Executivo).

De conformidade com o inciso XIU, do artigo 72. combinado com o artigo 118, do
Regimento Interno deste Poder Legislativo, apresentamos á apreciação da comissão
competente, o seguinte PROJETO DE RESOLUÇÃO;

Art. 1° Fica referendado o CONVÊNIO N® 011/2001, CELEBRADO ENTRE O
MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO, A SECRETARIA DA SAÚDE E AÇÃO SOCIAL E A
ASSOCIAÇÃO EVANGÉLICA MISSÃO TRANSMUNDIAL, em 15 de fevereiro de 2001, tendo
por objeto, repassar recursos financeiros na ordem de R$ 17.160,00 (dezessete mil, cento e
sessenta reais), do Municipio de Campo Mourão/SESAS para a referida Associação, visando a
execução de atividades inerentes à Assistência Social, através de um conjunto
articulado/integrado de ações entre os partícipes, com a finalidade de propiciar o atendimento
em período integra) a crianças e adolescentes de 7 (sete) a 18 (dezoito) anos de idade em
situação de risco {sub judice), mediante cláusulas que especificam.

Art. 2® Esta RESOLUÇÃO entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, Estado
do Paraná, em 6 de março de 2001.

Presiden

/CPX.



/jú P^^-

fa Campo Mourão - Cidade Escola

Ofício n° 101/2001 - DAOSIWSEFAD

Campo Mourão, 28 de fevereiro de 2001.

Senhor Presidente,

Para referendum desse Egrégio Legislativo, de acordo com o artigo
17. inciso XI. da Lei Orgânica do Município, encaminhamos:

CONVÊNIO N° 011/2001

PARTES: Município de Campo Mourão, a Secretaria da Saúde e Ação Social
e a Associação Evangélica Missão Transmundial.

OBJETO: Repasse de recursos financeiros do Município de Campo
Mourão/SESAS para a Associação Evangélica Missão
Transmundial visando a execução de atividades inerentes à
Assistência Social, através de um conjunto articulado/integrado de
ações entre os partícipes, com a finalidade de propiciar o
atendimento em período integral a crianças e adolescentes de 07 a
18 anos de Idade em situação de risco (sub judice).

VALOR: Repasse de recursos financeiros na ordem de R$ 17.160,00
(dezessete mil, cento e sessenta reais).

VIGÊNCIA: Até 10 de janeiro de 2002, a contar da data de assinatura.

DATA DE ASSINATURA: 15 de fevereiro de 2001.

FORO: Comarca de Campo Mourão, E^do do Paraná.

Ao Excelentíssimo Senhor

Vereador Izael Skowronski

Presidente da Câmara Municipal
Campo Mourão - Pr

ciDsam jn

auilTo ledellj/
Prefeito Municipal

CÂMAAA rííUNlClPAL DECAMPO fi/KDURAO
Protocoto N" (o ^ \
CampoMouffto. 0\ / 0^ / O\ Honre:

WrT
RUA BRASIL, 1487 - CAMPO MOURÃO - RARANA - CAIXA POSTAL 420 - CEP 87 301-140

TEL.:(044)822-1144- FAX:(044) 8221554 - CGQMF) N° 75.904.524/0001-06
e-mail; prefeitura@campomourao.com.br

home-page:http:y/wvvw.campomourao.com.br



Município De Campo Mourão
Estado Do Parjvná

CONVÊNIO N° 011/2001 QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNI

CÍPIO DE CAMPO MOURÃO, A
SECRETARIA DASAÚDE E AÇÃO
SOCIAL, E A ASSOCIAÇÃO
EVANGÉLICA MISSÃO TRANS-
MUNDIAL, VISANDO O REPASSE
DE RECURSOS FINANCEIROS

PARA EXECUÇÃO DE ATIVIDA
DES INERENTES Ã ASSISTÊNCLA.
SOCIAL (PROCESSO ADMINIS
TRATIVO N® 1265/2001)

O MUNICÍPIO DE CAMPO
^ MOURÃO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n."

75.904.524/0001-06, com sede administrativa na Rua Brasil, 1487 - centro - nesta
cidade de Campó Mourão - PR, neste ato representado pelo Prefeito Mumcipal, Se
nhor TAUILLO TEZELLI, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado
nesta cidade de Campo Mourão - PR, a SECRETARIA DA SAÚDE E AÇÃO
SOCIAL, neste ato representada por seu Secretário, Senhor JOSÉ HAITO DOI,
doravante denominada simplesmente SESAS, eaASSOCIAÇÃO EVANGÉLICA
MISSÃO TRANSMUNDIAL, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ
sob o n.® 75.904.789/0001-04, com sede na Rodovia BR 158, Km 05, nesta cidade
de Campo Mourão - PR, neste ato representada por seu Presidente, Senhor RI-
CHARD LEONARD DICKERSON, norte americano, casado, portador da Cé
dula de Identidade n® RNE W 121754-2 e inscrito no CPF/MF sob o n"
332.137.399-87, residentee domiciliado nesta cidade de Campo Mourão - PR, tendo
em vista o contido no processo administrativo protocolado sob o n.® 1265/2001,
doravante denominado simplesmente "processo", celebram o presente Convênio, / j
que será regido, no que couber, pelas normas da Lei Federal n.° 8666/93 e altera-

^ ções posteriores, epdas dáusulas econdições seguintes, que mutuamente aceitam e
outorgam:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E FINALIDADE
O presente Convênio tem por objeto a execução de atividades inerentes

à Assistência Social, através de um conjimto articulado/integrado de ações entre os
partícipes, coma finalidade de propiciar o atendimento em período integral a crian
ças e adolescentes de 07 a 18anos de idade em situação de risco jtidicè).

Para tanto, o Município de Campo Mourão/SESAS repassará à As
sociação Evangélica Missão Transmundial recursos financeiros provenientes do
Fundo Mimicipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, que serão destinados
imira e exdusivamente ao pagamento de salários dos fundonários da entidade.

CLÁUSULA. SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES E COMPETÊN
CIAS DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO/SESií^ _
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o Município de Campo Mourão/SESAS se compromete a:
I. Repassar recursos financeiros à Associação Evangélica Missão

Transmundial, na ordem de R$ 17.160,00 (dezessete mil, cento e sessenta re
ais);

n. Orientar a aplicação dos recursos financeiros;
III. Acompanhar e avaliar a execução dos objetivos previstos na cláu

sula primeira deste Convênio.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES E COMPE
TÊNCIAS DA ASSOCIAÇÃO EVANGÉLICA MISSÃO TRANS
MUNDIAL;

A Associação Evangélica Missão Transmundial se compromete a:
I. Promover a execução do objeto deste Convênio, de maneira que

o mesmo atenda às suas finalidades e atinja as metas estabelecidas no Plano de Tra
balho, na forma e prazos estabelecidos;

II. Observar, independentemente de disposição expressa em seu
estatuto, os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eco-
nomiddade e da eficiência;

III. Aplicar os recursos discriminados exclusivamente na consecução
do objeto;

IV. Permitir e facilitar ao Município de Campo Mourão/SESAS o
acesso a toda documentação, dependências e locais de execução do objeto do Con
vênio;

V. Comprovar o bom e regular emprego dos recursos recebidos,
bem como dos resultados alcançados;

VI. Assumir todas as obrigações decorrentes de contratações neces
sárias à consecução do objeto;

VH. Manter o Município de Campo Mourão/SESAS informado so
bre quaisquer eventos que dificultem ou interrompam o curso normal de execução
do Convênio;

VIII. Não substabelecer as obrigações assumidas sem anuência ex
pressa do Município deCampo Mourão/SESAS;

IX. PRESTAR CONTAS À SECRETARIA DO CONTROLE,
FISCAUZAÇÃO EOUVIDORIA, NOS TERMOS DA CLÁUSULA QUINTA;

X. Devolver o saldo não aplicado mediante depósito na conta ban
cáriado Municípiode Campo Mourão.

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
PARA EXECUÇÃO DO OBJETO DO CONVÊNIO
O Município de Campo Mourão/SESAS transferirá, através do pre

sente Convênio à Associação Evangélica Missão Transmundial, a importância
de R$ 17.160,00 (dezessete mil, cento e sessenta reais).

PARÁGRAFO PRIMEIRO
As parcelas do Convênio serão liberadas em estrita conformidade com o

Plano de Trabalho, tendo por base o cronograma de desembolso, exceto nos casos a
seguir, em que as mesmas' ficarão retidas até o saneamento das impropriedades

^ ocorrentes:

%
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I. Quando não tiver havido comprovação da boa eregular aplicação^^"..i^Ê^
da parcela anteriormente recebida, na forma da legislação aplicável, inclusive medi
ante procedimentos de fiscalização local, realizados periodicamente pela entidade ou
órgão descentraüzador dos recursos ou pelo órgão de controle interno do Municí -
pio;

II. Quando verificado desvio de finalidade na aplicação dos recursos,
atrasos não justificados no cumprimento das etapas ou fases programadas, praticas
atentatórias aos princípios fundamentais de Administração Pública nas contratações
e atos praticados na execução do Convênio, ou o madimplemento do exe
cutor com relação a outras cláusulas do Convênio;

III. Quando a Associação Evangélica Missão Transmimdial dei
xar de adotar as medidas saneadoras apontadas pelo Município de Campo Mou-
rão/SESAS ou por integrantes do órgão de controle interno.

PARÁGRAFO SEGUNDO
Os saldos dos recursos, enquanto não utilizados, serão obrigatoriamente

aplicados em cadernetas de poupança de instituição financeira oficial se a previsão
de seu uso for igual ou superior a um mês, ou em fundo de aplicação financeira de
curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida publica,
quando autilização dos mesmos verificar-se em prazos menores que um mês.

PARÁGRAFO TERCEIRO
As receitos financeiras auferidas na forma do parágrafo anterior serão

obrigatoriamente computadas a crédito deste Convênio eaplicadas, exclusivamente,
no objeto de sua finalidade, devendo constar de demonstrativo específico que inte
grará a Prestação de Contas.

PARÁGRAFO QUARTO
Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção deste Convênio, os

saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das
aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos ao Mumdpio de Campo Mourão,
no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias do evento, sob pena da imediata instaura
ção de tomiada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade
competente do órgão ou entidade titular dos recursos.

PARÁGRAFO QUINTO
A Associação Evangélica Missão Transmundial assimie o compro

misso de restituir ao Município de Campo Mourão/SESAS o valor transferido
atualizado monetariamente, desde a data do recebimento, acrescido de juros legais,
na forma da legislação aplicável aos débitos para com a Fazenda Pública Mumcipal,
quando não for executado o objeto do Convênio, nem apresentada, no prazo exigi.-
do, a Prestação de Contas Parcial ou Final equando os recursos forem utilizados em
finalidade diversa da estabelecida.

PARÁGRAFO SEXTO
A liberação das parcelas do Convênio será suspensa definitivamente na

hipótese de sua rescisão. ^

//
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CLÁUSULA QUINTA- DAPRESTAÇÃO DE CONTAS
A COMPROVAÇÃO DA CORRETA APLICAÇÃO DE CADA

PARCELA DOS RECURSOS PÚBLICOS, BEM ASSIM DO TOTAL RECEBI
DO, SERÁ FEITA PELA ASSOCIAÇÃO EVANGÉLICA MISSÃO TRANS-
MUNDIAL PERANTE A SECRETARIA DO CONTROLE, FISCALIZAÇÃO
E OUVIDORIA, ATRAVÉS DE PRESTAÇÃO DE CONTAS, QUE DEVERÁ
OBEDECER ÀS NORMAS ESTABELECIDAS PELO DECRETO I^NICI-
PAL N.° 2062, DE 20 DE MARÇO DE 2000, PUBLICADO NO ÓRGÃO OFI
CIAL DO MUNICÍPIO, EDIÇÃO N ° 527, DE 24 DE MARÇO DE 2000.

PARÁGRAFO ÚNICO
A PRESTAÇÃO DE CONTAS FINAL DEVERÁ SER APRESEN

TADA EM ATÉ 15 (QUINZE) DIAS APÓS O TERJVIO FINAL DESTE CON
VÊNIO.

CLÁUSULA SEXTA - DA CLASSIFICAÇÃO DOS RECURSOS
FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS
Os recursos para atendimento ao objeto deste Convênio correrão à

conta, da dotação orçamentária vinculada à SESAS/FMDCA, rubrica orçamentária
n.° 0101.15814832.001-3231-08 - Subvenções Sociais.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO, CON-
TROLE E FISCALIZAÇÃO
Fica assegurada ao Município de Campo Mourão, exercida pela Se

cretaria de Saúde e Ação Social, a prerrogativa de conservar a autoridade normativa
e exercer controle e fiscalização sobre a execução do Convênio, bem como assumir
ou transferir a responsabilidade pdo mesmo, no caso de paralisação ou de fato rele
vante que venha a ocorrer, de modo a evitar a descontinuidade dos serviços.

CLÁUSULA OITAVA - DAVIGÊNCIA
Este Convênio entrará emvigor na data de sua assinatura, extinguindo-se

em 10/01/2002, podendo ser prorrogado mediante Term Aditivo, na hipótese de
interesse recíproco dos partícipes na cooperação, observado o disposto no § 2° do

^ art. 57 da Lei Federal n" 8666/93 e alterações posteriores.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
O Município de Campo Mourão/SESAS prorrogará "de ofício" a vi

gência deste Convênio, quando houver atraso na liberação dos recursos, limitada a
prorrogação ao exato período do atraso verificado

PARÁGRAFO SEGUNDO
Assinado o presente Convênio, o Município de Campo Mourão/SESAS

dará ciência do mesmo à Câmara Municipal, no prazo máximo de 10 (dez) dias.

CLÁUSULA NÒNA - DA RESCISÃO
O presente Convênio poderá ser denunciado por qualquer dos partícipes

e rescindido a qualquer tempo, ficando os convenentes responsáveis pelas obriga
ções ebeneficiando-se das vantagens somente em relação ao tempo em qi^^^tici-



param do presente Convênio.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
A rescisão deste Convênio dar-se-á pelo inadinniplemento de quaiscjueu

das dánsulas pactuadas, particularmente quando constatadas as seguintes situações:
I. Utilização dos recursos em desacordo com o Plano deTrabalho;
II. Aplicação dos recursos no mercado financeiro em desacordo com

o disposto no parágrafo segundo da cláusula terceira;
III. Falta de apresentação das prestações de contas parciais e final,

nos prazos estabelecidos.

PARÁGRAFO SEGUNDO
A rescisão deste Convênio, na forma do parágrafo anterior, enseja a ins

tauração da competente Tomada de Contas Especial.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO
Os partícipes elegem o Foro da Comarca de Campo Mourão - PR, para

Hirimir qualquer dúvida ou litígio que porventura possa surgir da execução deste
Convênio, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justas e conveniadas, firmam os partícipes o pre
sente Convênio, em 3(três) vias de igual tej^r ^fon^, que contém 5(cinco) folhas,
todas numeradas erubricadas, com^xcemò/da última que vai assinada perante 2
(duas) testemunhas, quea tudo

Campo MoJm
de tudo dão fé.

de 2001.

MUNICÍPIO DE CAMPO MOURAO

^ SESAS/FMD

ASSOCIAÇÃO ÉsfÃNGÈUCA
MISSÃO TRANSMUNDIAL

TESTEMUNHAS:



Cronograma de Desembolso

N." da Parcela Valor Data do Repasse

01 R$1.560,00 28/02/2001

02 R$1.560,00 05/03/2001

03 R$1.560,00 05/04/2001

04 R$1.560,00 05/05/2001

05 R$1.560,00 05/06/2001

06 R$1.560.00 05/07/2001

07 R$1.560,00 05/08/2001

08 R$1.560.00 05/09/2001

09 R$1.560,00 05/10/2001

10 R$1.560,00 05/11/2001

11 R$1.560,00 05/01/2002

Total R$17.1 SC,00
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ASSOCIAÇÃO EVANéÊLlCA MÜSSÃQ TRANSMUMPÍAL'
REGISTRADA NO MINISTÉIUO DAJUSTIÇA (CARTÓRIO PRIVATIVO DB REOIS TUO Jílí I ÍH IIOS, DOCUNUÍNTOS E PROTESTOS) SOU
N» 06, I-LS.2, LVRO "A", PESSOA JURÍDICAEM 05/03/71; E NO MINISTÉRIO DA PKIÍVIIJIINCIA V. ASSISTÊNCIA SOCIAL- CNAS -
CONSEUIO NACIONAL DEASSISTÊNCIA SOCIAL, SOU N»216.858/73; E CERTIFICADO Uli liNIID/VDE DE FINS FIL/WI RÓPICOS SOU N"
289887.0 l2598/9'l-^)9; E NO MlNISTl^RIO DA FAZENDA (CNPJ) SOB N» 75.90-1.789/0001-01; DECLARADO DE UTILIDADE PÚBLICA
MUNICIPAL CONF. LEI N» 347 DE 17/09/82; UTILIDADE PUBUCA ESTADUAL CONI'. Ll-l N'7.322 DE 03/06/80; E UTIUDADE PUBLICA
FEDERAL CONF. DECRETO DE ICfími DOU DE 17/06/97.

REV,RiaiARDLEONARDDICKERSON-PRESIDENTE

ROD. BR 158, KM 05 - CX. POSTAL 370 - CEP 87.300-970 - CAMPO MOURÂO-PR-TELEFAX (0xx44) 525-3411

PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: Richard Lcoiiard Dickcrson, norlc-uiucriauio, casado, nascido aos I1/Ü4/49,
niissionárío, residente nesta cidade de Campo Mourílo, sito ao Acanipamcnto Agapc, portador do CPF: 332.137.399-87, c
do RNE: W.121.7S4-2, na qualidade de Presidente da Associação Evangélica MissOo Transníundial, pessoajurídica dc
direito privado, entidade de caráter filantrópico, sem lins lucrativos, de assistcncia social e educacional, devidamente
registrada conforme números supracitados (timbre). -

OUTORGADO: Leslic Earl Dickcrson, norte-americano, casado, nascido aos 04/06/32, missionário,
residente nesta cidade de CampoMourSo, sito ao Acampamento Agape, portador do CPF: 041.816.629-34, e do RNE:
W549838-R, Vicc-Presidcnte da Associado supracitada.

DURACAO: 29/01/2001 a 25/02/2001.

PODERES: Amplos e gerais podercs para rcprcscnla-lo, dentro da competência dc
presidente da Associação Evangélica Missão Transmundial, (atuando cm conrurniidadc cuni todo o art. 15 e 16 de .seu
Estatuto), perante todas e quaisquer repartições publicas ou privadas, empresas, estabelecimentos, entidades, pessoas e
autoridades; podendo efetuar pagamentos, assinar declarações, convênios, termos dc compromisso e todos osdocumcntos
que forem exigidos; tratar de todo e qualquer assunto que diga rcspeiio à defesa dos direitos e/ou administraçno da
Associação, quer seja na esfera extra juihcial ou judicial, sendo neste caso, aiiavcs da contratação de profissionais
legalmente habilitados para tal fim; podendo paratanto, conferir ospodercs daclausula "Ad-judicia" e paraforo cmgerul,
maisos especiais para receber quitação, intimações, notificações, rcconhcccr a procedência dopedido, transigir, desistir,
rcnmiciar, firmar conipromi^os ou acordos, receber e aceitar quitação, cnfnn, praticar os demais atos necessários,
inclusive, efetuar os serviços de desembaraço aduaneiro, liberações, despachos e rcdespachos de mercadorias c/ou
materiais importados ou exportados pelosoutorgantes, exerceras atividades previstas no artigo560do dccrcto n** 91.030
de 05/03/85, do Regulamento Aduaneiro. Para isso, poderá o outorgado rcprcscnlá-los junto às Repartições Públicas
Federais,Estaduais,Municipaise Autárquicas.O outorgadopoderá para os fins especiaisdeste mandatoassinar tudoo qiie
for necessário e exigido por Lei tais como: Declarações de Importação c E.\portaçno, Docmnentos de Arrecadação da
Receita Federal (DARF), Guias de Pagamentode Multas de Tributos, Guiasdc E.xportaçâo, Recibos de Mercadorias e/ou
Restituições de Impostos, Termos de Responsabilidade, Receber Notificações, Imiinações, Citações, Defesas, Recursos,
Requerimentos de Isento, Redução ou Suspensão de Tributos, Requerimentos dc Responsabilidade de^ Regimes
Aduaneiros Especiais. ..

procuração:
Por ser a exata expressão da verdade, c para que prodiuíui todos os efeitos le. s, firmo^Tt

tfvulro Fone/Fai:

FtS.

rao-PR,25 Av. Cipitâc
to Notarial

)5?3-3'J23

REV. RICHARD LE05«7WJDICKERSON
Presidente

Associação EvangélicaMissãoTransmundial.

!Ei Teste^un
PR, 7 de feveç
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GAMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURAO
ESTADO DO PARANA

Rua Frapcisco Albuquerque, 1488 - Telefax (044) 523-23.30 - CEP 87302-220 - Cx. Postal 450
C,G,C.(M.F) 79.869.772/0001-14

Assessoria de Bancada do PTB

PROJETO PE RESOLUÇÃO N° 0040/2001.

AUTORIA DO PODER LEGISLATIVO.

ENCAMINHADO À COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO.

RELATOR : VEREADOR JUVENAL VIEIRA.

RELATÓRIO:

Tramita nesta Comissão Projeto de Resolução n° 004/2001, de autoria do
Poder Legislativo - REFERENDA O CONVÊNIO N° 011/2001, CELEBRADO
ENTRE O MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO, A SECRETARIA DA SAÚDE E
AÇÃO SOCIAL E A ASSOCIAÇÃO EVANGÉLICA MISSÃO TRANSMUNDIAL,
DATA E OBJETIVO QUE ESPECIFICA. Protocolado sob n° 363/2001, de 01 de
março de 2001.

VOTO DO RELATOR:

Após análise da matéria em tela, verificado que a mesma é constitucional
e legal, e por se tratar de projeto que visa beneficiar crianças e adolescentes em
situação de risco, manifestamos nosso VOTO FAVORÁVEL à sua tramitação.

SALA DAS SESSÕES DA CAM.
Estado do Paraná, em 05 de abril de 2001.

UNÍCIPAL DE CAMPO MOURÃO,

JUVENAL^ ^EmA

JV/SRA

0040/01

Re at

JARDIM
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GAMARA MUNICIPAL DE GAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua rrancisco Albiiciucrque. 1488 - Telcüix ((M4) 823-23.30 - CEP 87302-220 - Cx. Posla
C.G.C. (M.F) 79.869.772/0001-14

Departamento de Assuntos Legislativos

PROTOCOLO N® 363/2001 PROJETO DE RESOLUÇÃO N" 040/2001

TRAMITAÇÃO LEGISLATIVA

T<\

DATA COMISSÃO PERMANENTE
PRESIDENTE DA

MESAxEXEÇUTíVA

02 04 01 LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO

// ^
/

DATA DISCUSSÃO E

VOTAÇÃO R ESU LTADO

PRESSENTE DA

MES/EX^CUTj;^

^3 H &úi (l>jnr¥rro APROVADO, REJEITADO //£//{
APROVADO REJEITADO /
APROVADO REJEITADO

1/

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

EMENDAS OU OUTRAS OBSERVACOES:

-̂OCO^^[ -oÒOúpf ^ I•
i

REDAÇÃO FINAL: / 1 SANÇÃO/PROMULGAÇÃO: / /

PUBLICAÇÃO: / / ARQUIVAMENTO: / /

DIRETOR GERAL DE ADMINISTRAÇAO


